Sexta-feira, 30 de dezembro de 2005 - N2 245
D 1

PIAUi

TERESINA - PI

Leia-se: “Médico Anestesista (2)”

Onde se 1&: “Médico Intensivista (7)”
Leia-se: “Médico Intensivista Pediatra (7)”

V) Subitem 3.6 do Anexo I - Vagas por Unidade de Satide / Cargo/Especialidade

Onde se 1&: “Médico Alergista/Imunologista (2)(D-0)”
Leia-se: “ Médico Alergista/Imunologista (1)(D-0)”

Onde se [&: “ Médico Infectologista (10)(D-2)”
Leia-se: “ Médico Infectologista (11)(D-2)”

Onde se 1é: “Enfermeiro (4)”
Leia-se: “Enfermeiro (6)”

VI) Anexo V - Contetidos Programéticos
Item 1.

Onde se 1é:

“ Médico (Toxicologia)
I. Fisiologia, Histologia e Patologia. II. Administragdo Laboratorial. ITI. Toxicologia
Geral. IV. Anélises Toxicoldgicas. V. Biologia Molecular e Bioquimica Clinica. VL.
Hematologia Clinica. VII. Toxicologia Clinica. VIII. Toxicologia das Drogas de Abuso.
IX. Andlise e detecc@o do uso de substancias psicoativas. X. Controle antidopagem.
XI. Monitorizagdo Terapéutica.”

Leia-se:
“ Clinica Médica (com capacitacdo em Toxicologia)

L. Fisiologia, Histologia e Patologia. II. Administragdo Laboratorial. ITI. Toxicologia
Geral. IV. Anélises Toxicoldgicas. V. Biologia Molecular e Bioquimica Clinica. VL.
Hematologia Clinica. VII. Toxicologia Clinica. VIII. Toxicologia das Drogas de Abuso:
aspectos epidemioldgicos e clinicos do uso de ecstasy; Aspectos epidemioldgicos e
clinicos do uso de cocaina; Tratamento de intoxicacdes por drogas de abuso. IX.
Andlise e detec¢do do uso de substincias psicoativas. X. Controle antidopagem. XI.
Monitorizacao Terapéutica. XII. Animais Peconhentos: Biotecnologia na producio de
soros antivenenos - aspectos moleculares do veneno de Lonomia sp; sistemas nacionais
de informagdo na 4rea de animais peconhentos; satide ocupacional: prevengdo de
acidentes com animais peconhentos; loxoscelismo: aspectos epidemiolégicos, clinicos
e terapéuticos; lonomia: aspectos epidemioldgicos, clinicos e terapéuticos; ofidismo:
aspectos epidemioldgicos, clinicos e terapéuticos; aracnideos: aspectos
epidemiolégicos, clinicos e terapéuticos; morfologia e distribuicdo geografica de
animais pegonhentos; reagdes adversas ao uso de soros antivenenos. XIII. Domi
sanitarios; XIV. Toxicologia Ambiental. XV. Toxicologia dos Venenos Naturais. XVI.
Toxicologia dos Alimentos.”

Ttem IT
Onde se 1é:

“Médico (Gastroenterologia Pediatrica)”

1.Doenca acido-péptica. 2. Doengas esofdgicas. 3. Neoplasias gastrointestinais.
4. Doenca pancredtica: cancer, pancreatite. 5. Doenga hepatica e do trato biliar.
Hepatites (A, B e C), vacinas, cirrose, abscesso hepdtico piogénico. 6. Tumores
neuro-enddcrinos, sindrome carcinéide. 7. Hemorragias digestivas, sangramento
por varizes gastrointestinais. 8. Nduseas, vOmitos, obstru¢ao intestinal. 9. AIDS,
lupus eritematoso sistematico, manifestacdes gastrointestinais, vasculites. 10.
Doencas inflamatorias intestinais. 11. Dor abdominal recorrente. 12. Constipagéo
intestinal. 13. Doenca do sistema gastrointestinal.

Leia-se:

“Médico (Gastroenterologia Pediatrica)”
1.Doenca acido-péptica. 2. Doengas esofdgicas. 3. Neoplasias gastrointestinais.
4. Doenca pancredtica: cancer, pancreatite. 5. Doencga hepatica e do trato biliar.
Hepatites (A, B e C), vacinas, cirrose, abscesso hepatico piogénico. 6. Hemorragias
digestivas, sangramento por varizes gastrointestinais. 7. Nduseas, vOmitos,
obstrucdo intestinal. 8. Manifestacdes gastrointestinais do AIDS e do lupus
eritematoso sistémico, vasculites. 9. Doencas inflamatdrias intestinais. 10. Dor
abdominal recorrente. 11. Constipacdo intestinal. 12. Doenga do sistema
gastrointestinal. 13. Endoscopia digestiva pediatrica alta. 14. Corpo estranho no
sistema digestivo alto. 15.Escleroterapia endoscépica de varies esofagogdstricas.
16. Ligadura elastica de varizes. 17. Endoscopia digestivana hemorragia digestiva
alta ndo-varicosa. 18. Tratamento endoscépico das esteroses benignas do esdfago.

Item I1I

Onde se 1é:

“Médico (Nefrologista)”

Insuficiéncia renal aguda; Insuficiéncia renal cronica (imunologia, complicacdes e
manejo clinico de transplante renal); Nefropatia téxica e tibulointersticial;
Glomerulonefrites primdrias; Rim nas doengas sistémicas; Rim e gravidez; Hipertensao
arterial sist€émica; Litiase do trato urindrio; Infecgdes do trato urindrio; Doenca cistica
do rim.

Leia-se:

“Médico (Nefrologista)”

Insuficiéncia renal aguda; Insuficiéncia renal cronica (imunologia, complicacdes e
manejo clinico de transplante renal); Nefropatia téxica e tibulointersticial;
Glomerulonefrites primdrias; Rim nas doencas sist€micas; Rim e gravidez; Hipertensdo
arterial sist€émica; Litiase do trato urindrio; Infecgdes do trato urindrio; Doenca cistica
do rim. Anomalias Congénitas de trato urindrio; Insuficiéncia renal aguda na crianca e
no adulto; Insuficiéncia renal cronica na crianca e no adulto (imunologia, complica¢cdes
e manejo clinico de transplante renal); Nefropatia t6xica e tubuloinstersticial na crianga
e no adulto; Tumores do trato urindrio na crianga; Rim nas doencas sist€micas; Rim e
gravidez; Hipertensdo arterial sist€mica; Litiase do trato urindrio; Infec¢des do trato
urindrio na crianca e no adulto; Doenga cistica do rim.

VII) Anexo V - Contetidos Programaticos
ItemIV.

Onde se 1é: . .
“IV -CARGOS DE NIVEL MEDIO “

Leia-se:
“IV - CARGO DE NIVEL FUNDAMENTAL BASICO
VIII) Anexo VI - Critérios para avalia¢do de titulos

Onde se 1&:
Anexo VI - Critérios para avaliagao de titulos

Para os Cargos/Especialidades de nivel superior - Médicos

Pos-graduacio/ ” A Valor Unitério | Valor Méximo | Valor Total Maximo
, ia Titulo/Experiéncia
Experiéncia (em pontos) (em pontos) (em pontos)
st ., |Doutorado em drea médica 10,0 10,0
“Stricto Sensu’
Mestrado na drea do cargo/especialidade requerida 5.0 10,0
Residéncia médica na drea do cargo/especialidade requerida 4,0 4,0 30.0
“Lato Sensu”  |Especializagdo na drea do cargo/especialidade requerida (minimo 360 h/a) 3,0 3,0
Titulo de Especialista na drea do cargo/especialidad 3,0 3,0
Experiéncia - . o . 1 ponto a cada 6
Profissional Anos de trabalho na drea do cargo/especialidade requerida meses trabalhados 20.0 20.0

Para os Cargos/Especialidades de nivel superior - Demais categorias (exceto médicos)

Pés—graduacgao/ " I Valor Unitario | Valor Maximo | Valor Total Maximo
PPN Titulo/Experiéncia
Experiéncia (em pontos) (em pontos) (em pontos)

“Stricto Sensu” Doutorado (qualquer drea) 10,0 10,0
Mestrado na drea do cargo/especialidade requerida 5,0 10,0 30.0
Residéncia na drea do cargo/especialidade requerida 2,5 5,0 -

“Lato Sensu” Especializag@io na drea do cargo/especialidade requerida (minimo 360 h/a) 25 5,0

Experiéncia 4 - . 1 ponto a cada 6 ”,

Profissional Anos de trabalho na drea do cargo/especialidade requerida meses trabalhados 20,0 20,0

Leia-se:

Anexo VI - Critérios para avaliacio de titulos

Para os Cargos/Especialidades de nivel superior - Médicos

Pés—graduacio/ " I Valor Unitario | Valor Maximo | Valor Total Maximo
i % Titulo/Experiéncia
Experiéncia (em pontos) (em pontos) (em pontos)
. .. |Doutorado em drea médica 7,0 7,0
“Stricto Sensu’
Mestrado na drea do cargo/especialidade requerida 5,0 50
Residéncia médica na drea do cargo/especialidade requerida 4,0 4,0 28,0
“Lato Sensu” Especializagdo na drea do cargo/especialidade requerida (mfnimo 360 h/a) 3,0 6,0
Titulo de Especialista na drea do cargo/especialidade 3.0 6,0
Experiéncia . - . 1 ponto a cada 6
Profissional Anos de trabalho na drea do cargo/especialidade requerida meses trabalhados 20,0 20,0

Para os Cargos/Especialidades de nivel superior - Demais categorias (exceto médicos)

Pés—graduacio/ Ti . Valor Unitario | Valor Méximo |Valor Total Maximo
aa e itulo/Experiéncia
Experiéncia (em pontos) (em pontos) (em pontos)

“Stricto Sensu” Doutorado (qualquer drea) 7,0 7,0
Mestrado na drea do cargo/especialidade requerida 5,0 50 210
Residéncia na drea do cargo/especialidade requerida 3,0 3,0 ’

“Lato Sensu” Especializagdio na drea do cargo/especialidade requerida (minimo 360 h/a) 3,0 6,0

Experiéncia 4 - . 1 ponto a cada 6 o

Profissional Anos de trabalho na drea do cargo/especialidade requerida meses trabalhados 20,0 20.0
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